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ANEXO VII

Justiça Militar Estadual, Tribunais Militares e Auditorias

TABELA PADRONIZADA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DAS UNIDADES DO PODER

JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL

Domínio Genérico - justiçamilitarestadual.jus.br
jme.jus.br

Para a identificação da Justiça Militar Estadual,
com endereço para uma página com todos os Tri-
bunais Militares Estaduais e respectivas Audito-
rias.

Tribunal Militar Estadual

Município Sede de Auditoria Militar

tjmuf.jus.br
jmeuf.jus.br

jmemunicípio.jus.br

Anexo VIII

Justiça Estadual, Tribunais de Justiça e Município Sede de Comarca

TABELA PADRONIZADA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DAS UNIDADES DO PODER

JUDICIÁRIO

JUSTIÇA ESTADUAL

Domínio Genérico - justiçaestadual.jus.br
jes.jus.br

Para a identificação da Justiça Estadual, com en-
dereço para uma página com todos os Tribunais de
Justiça e Municípios Sede de Comarca.

Tribunais de Justiça

Município Sede de Comarca

tjuf.jus.br
jesuf.jus.br

jesmunicípio.jus.br
jesmunicípiouf.jus.br *

Juizado Especial Estadual

Domínio genérico - juizadoespecialesta-
dual.jus.br
jee.jus.br

Endereço para uma página com os Juizados Espe-
ciais de todos os Tribunais de Justiça.

Juizado Especial Estadual

Município Sede do Juizado Especial Estadual

jeeuf.jus.br

jeemunicípio.jus.br
jeemunicípiouf.jus.br *

* Artigo 5º, § 4º da Resolução nº 45 do CNJ - "Nas hipóteses de localidades homônimas, fica autorizado
o uso da sigla da unidade da federação após a denominação da localidade".

Anexo IX

Justiça do Distrito Federal e Territórios e Circunscrições

TABELA PADRONIZADA DOS ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DAS UNIDADES DO PODER

JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓ-

RIOS

Domínio Genérico- justiçadodistritofederaleterritó-
rios.jus.br
jdft.jus.br

Para a identificação da Justiça do Distrito Fe-
deral e Territórios, com endereço para a página
do Tribunal de Justiça e suas Circunscrições.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

Circunscrição

tjdft.jus.br

jdftcircunscrição.jus.br

Juizado Especial do Distrito Federal e Territórios

Domínio genérico - juizadoespecialdodistritofede-
ral.jus.br
jedft.jus.br

Endereço para uma página com todos os Jui-
zados Especiais do Distrito Federal.

Circunscrição jedftcircunscrição.jus.br

RESOLUÇÃO No
- 46, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007

Cria as Tabelas Processuais Unificadas do
Poder Judiciário e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no
uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, e
CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional nº 45/2004 conferiu
ao Conselho Nacional de Justiça a função de planejamento estratégico
do Poder Judiciário brasileiro;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 12 do Conselho Nacional de
Justiça, de 14 de fevereiro de 2006, com o objetivo de melhorar a
administração da justiça e a prestação jurisdicional, definiu padrões
de interoperabilidade a serem utilizados no Poder Judiciário, entre
eles a padronização das tabelas básicas de classificação processual,
movimentação e fases processuais, assuntos e partes;
CONSIDERANDO a Cooperação Técnica firmada entre o Conselho
Nacional de Justiça e outros órgãos do Poder Judiciário para o De-
senvolvimento de Padronização e Uniformização Taxonômica e Ter-
minológica a ser empregada em Sistemas Processuais;
CONSIDERANDO a necessidade de extração de dados estatísticos
mais precisos e de melhoria do uso da informação processual, es-
senciais à gestão do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO a ausência de padrão mínimo para cadastro de
partes entre os órgãos do Poder Judiciário, importante, dentre outros,
ao controle de prevenção e aprimoramento dos relatórios gerenciais;
e
CONSIDERANDO o dever legal de a parte informar, em qualquer
ação judicial, o número no cadastro de pessoas físicas ou jurídicas
perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, "salvo impos-
sibilidade que comprometa o acesso à justiça" (artigo 15 da Lei
11 . 4 1 9 / 2 0 0 6 ) ;
R E S O L V E:

Art. 1º Ficam criadas as Tabelas Processuais Unificadas do Poder
Judiciário, objetivando a padronização e uniformização taxonômica e
terminológica de classes, assuntos e movimentação processuais no
âmbito da Justiça Estadual, Federal, do Trabalho e do Superior Tri-
bunal de Justiça, a serem empregadas em sistemas processuais, cujo
conteúdo, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br), integra a presente Resolução.
Art. 2º Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os
Tribunais Regionais Federais, os Tribunais do Trabalho e o Superior
Tribunal de Justiça deverão adaptar os seus sistemas internos e con-
cluir a implantação das Tabelas Processuais Unificadas do Poder
Judiciário até o dia 30 de setembro de 2008, observado o disposto na
presente Resolução.
§ 1º As Tabelas Processuais Unificadas deverão ser consideradas nos
critérios de coleta de dados estatísticos, conforme regulamentação
específica a ser expedida.
§ 2º O Conselho Nacional de Justiça elaborará Manual das Tabelas
Processuais Unificadas do Poder Judiciário com o objetivo de orientar
a sua utilização e sanar eventuais dúvidas dos usuários.
Art. 3º A partir da data da implantação, todos os processos ajuizados
(processos novos), antes de distribuídos, deverão ser cadastrados de
acordo com as tabelas unificadas de classes e assuntos processuais.
§ 1º Para o fim previsto no caput, também são considerados pro-
cessos novos os recebidos em grau de recurso pelos tribunais a partir
da data da implantação.
§ 2º Faculta-se o cadastramento de classes e assuntos da Tabela
Unificada nos processos que, na data da implantação, estejam ar-
quivados (baixados) ou, embora em tramitação, não forem objeto de
recurso externo.
§ 3º Os tribunais, observadas as condições tecnológicas, desenvol-
verão os seus sistemas internos a fim de possibilitar a migração
automática das classes e assuntos dos processos, inclusive dos já
arquivados (baixados).

§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, o cadastramento das
classes e assuntos da Tabela Unificada preservará a possibilidade de
consulta aos registros originais.
Art. 4º A partir da data da implantação, todos os andamentos pro-
cessuais lançados nos processos em tramitação (não-baixados) de-
verão observar a tabela unificada de movimentos processuais.
§ 1º Não há obrigatoriedade de reclassificação ou adaptação (mi-
gração) dos movimentos lançados até a data da implantação. Em
havendo a migração, deverá ser preservada a possibilidade de con-
sulta aos movimentos originais.
§ 2º Os sistemas dos tribunais deverão possibilitar a identificação do
magistrado ou órgão julgador responsável pelo despacho, decisão,
sentença ou acórdão que ensejou a movimentação processual.
Art. 5º As Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário serão
continuamente aperfeiçoadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em
conjunto com os demais órgãos do Poder Judiciário, utilizando-se,
preferencialmente, sistema eletrônico de gestão que permita, dentre
outros, o encaminhamento de dúvidas, sugestões e a comunicação das
novas versões ou das alterações promovidas.
§ 1º A tabela unificada de classes processuais não poderá ser alterada
ou complementada pelos tribunais sem anuência prévia e expressa do
Conselho Nacional de Justiça.
§ 2º A tabela unificada de assuntos processuais poderá ser com-
plementada pelos tribunais a partir do último nível (detalhamento),
com encaminhamento dos assuntos incluídos ao Conselho Nacional
de Justiça para análise de adequação e eventual aproveitamento na
tabela nacional.
§ 3º A tabela unificada de movimentos, composta precipuamente por
andamentos processuais relevantes à extração de informações ge-
renciais, pode ser complementada pelos tribunais com outros mo-
vimentos que entendam necessários, observando-se que:
a) os movimentos devem refletir o andamento processual ocorrido e
não a mera expectativa de movimento futuro;
b) a relação dos movimentos acrescidos deverá ser encaminhada ao
Conselho Nacional de Justiça para análise de adequação e eventual
aproveitamento na tabela nacional.
Art. 6º O cadastramento de partes nos processos deverá ser realizado,
prioritariamente, pelo nome ou razão social constante do cadastro de
pessoas físicas ou jurídicas perante a Secretaria da Receita Federal do
Brasil, mediante alimentação automática, observados os convênios e
condições tecnológicas disponíveis.
§ 1º Na impossibilidade de cumprimento da previsão do caput, de-
verão ser cadastrados o nome ou razão social informada na petição
inicial, vedado o uso de abreviaturas, e outros dados necessários à
precisa identificação das partes (RG, título de eleitor, nome da mãe
etc), sem prejuízo de posterior adequação à denominação constante
do cadastro de pessoas físicas ou jurídicas perante a Secretaria da
Receita Federal do Brasil (CPF/CNPJ).
§ 2º Para cadastramento de advogados nos sistemas internos dos
tribunais poderá ser utilizada a base de dados do Cadastro Nacional
dos Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil.
Art. 7º A administração e a gerência das Tabelas Processuais Uni-
ficadas do Poder Judiciário caberão ao Comitê Gestor a ser instituído
e regulamentado pela Presidência do Conselho Nacional de Justiça.
Parágrafo Único. Os órgãos do Poder Judiciário poderão instituir
Grupos Gestores com vistas à administração e gerência da implan-
tação, manutenção e aperfeiçoamento das tabelas processuais no âm-
bito de sua atuação, facultada a delegação de tais atribuições às
respectivas Corregedorias.

Art. 8º Os tribunais descritos no artigo 2º deverão, até o dia 31 de
março de 2008 e, após, a cada 60 dias, informar ao Conselho Na-
cional de Justiça as providências adotadas para a implantação das
Tabelas Processuais Unificadas, com encaminhamento de cronograma
e descrição das etapas cumpridas.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra ELLEN GRACIE
Presidente

RESOLUÇÃO No
- 47, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a inspeção nos estabelecimen-
tos penais pelos juízes de execução crimi-
nal

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no
uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, espe-
cialmente o que dispõe o inciso I do §4° de seu art. 103-B;
CONSIDERANDO que os estabelecimentos penais devem propor-
cionar segurança e dispor de condições adequadas de funcionamen-
to;
CONSIDERANDO garantir a Constituição Federal no art. 5° XLVIII
que a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo
com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
CONSIDERANDO que o art. 5° XLIX da Constituição Federal as-
segura aos presos o respeito à integridade física e moral;
CONSIDERANDO o que dispõe da Lei n. 9.455/97;
CONSIDERANDO a competência dos juízes de execução criminal
fixada pelo art. 66 da Lei n. 7210/84.
R E S O L V E:

Art. 1º Determinar aos juízes de execução criminal realizar pes-
soalmente inspeção mensal nos estabelecimentos penais sob sua res-
ponsabilidade e tomar providências para seu adequado funcionamen-
to, promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade.
Parágrafo único. Os respectivos Tribunais deverão propiciar condi-
ções de segurança aos Juízes no cumprimento de seu dever de ofício
de visita aos estabelecimentos penais.
Art. 2º Das inspeções mensais deverá o juiz elaborar relatório sobre
as condições do estabelecimento, a ser enviado à Corregedoria de
Justiça do respectivo Tribunal até o dia 05 do mês seguinte, sem
prejuízo das imediatas providências para seu adequado funcionamen-
to.
§ 1º As informações serão enviadas conforme planilha de dados a ser
definida pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ), devendo
constar em campo próprio:
I - localização, destinação, natureza e estrutura do estabelecimento
penal;
II - dados relativos ao cumprimento do disposto no Título IV da Lei
n. 7210/84;
III - dados relevantes da população carcerária e da observância dos
direitos dos presos assegurados na Constituição Federal e na Lei n.
7210/84;
IV- medidas adotadas para o funcionamento adequado do estabe-
lecimento.
§ 2º A atualização será mensal, indicando-se somente as alterações,
inclusões e exclusões processadas após a última remessa de dados.
Art. 3º O Departamento de Pesquisas Judiciárias remeterá a cada
Tribunal, no prazo de 40 dias, a planilha de dados referida no § 1º do
art. 2º desta Resolução.
Art. 4º Os Juízes deverão compor e instalar, em suas respectivas
Comarcas, o Conselho da Comunidade na forma dos artigos 80 e
seguintes da Lei n. 7210/84.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministra ELLEN GRACIE
Presidente


